
                                                                          

LICITAÇÃO/RPE/FOMENTOPARANÁ/Nº02-25 

SERVIÇOS DE FORNECIMENTO DE PASSAGENS AÉREAS E RODOVIÁRIAS 

 

PEDIDO DE ESCLARECIMENTOS - II 

Pergunta 01: Será aceito valor negativo?? 

R.: Conforme item 1.3 do Edital a licitação será do Tipo: MAIOR DESCONTO - aplicação do 

maior percentual de desconto sobre o valor das passagens adquiridas. 

Pergunta 02: Será aceito valor com taxa R$ 0,00 (zero reais)? 

R.: Conforme item 1.3 do Edital a licitação será do Tipo: MAIOR DESCONTO - aplicação do 

maior percentual de desconto sobre o valor das passagens adquiridas.  

Pergunta 03: Será aceito desconto nos itens que não são objetos de disputa? 

R.: Conforme Anexo I, item 1.2 do Edital.   

Pergunta 04: Serão aceitos para o cadastro da proposta valores com quatro casas decimais? (Ex: 

0,0001). 

R.: Conforme Anexo I, item 1.2 do Edital. 

Pergunta 05: Caso aceito apenas valores com duas casas decimais (0,01), e o valor registrado seja 

com quatro casas (0,0001), serão desconsiderados os últimos números sendo ofertado o valor 

(0,0001), ou seja, valor zero (0,00)? 

R.: O sistema Licitações-e do Banco do Brasil apresenta os lances oferecidos em percentual, com 

duas casas decimais. A regra do edital é duas casas decimais, conforme Anexo I, item 1.2. 

Pergunta 06: Referente aos critérios de desempate, tendo em vista que não há regulamentação para 

alguns incisos do Art. 60 da Lei 14.133/2021, como procederá o julgamento das propostas 

empatadas? 

R.: Não se aplica a Lei 14.133/2021 no certame em tela. Recomendamos a leitura atenta ao Item 

5 do Edital, subitens 5.4.2, 5.13 e demais. 

Pergunta 07: O valor a ser inserido no cadastro da proposta é referente ao preço unitário ou valor 

total do item? 

R.: O valor a ser cadastrado é percentual de desconto que a licitante pretende ofertar, sobre o valor 

total das passagens a serem adquiridas. 

Pergunta 08: Será necessário Posto de Atendimento no local da prestação dos serviços? 

R.: Conforme Anexo I, item 1.8, 1.9 e 1.10 do Edital. 



                                                                          

Pergunta 09: Qual empresa atualmente atende os serviços de agenciamento desse órgão? 

R.: Conforme Anexo I, item 12.1 do Edital. 

Pergunta 10: Qual o valor da taxa de serviços praticada no atual atendimento desse órgão? 

R.: O contrato atual prevê desconto de 5,19% (cinco vírgula dezenove por cento) sobre as tarifas 

nominais, descontadas as taxas, praticadas pelas empresas operadoras de transporte aéreo, e 

desconto de 0,11% (zero vírgula onze por cento) sobre as tarifas nominais, descontadas as taxas, 

praticadas pelas empresas operadoras de transporte rodoviário. 
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